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LICENÇA AMBIENTAL ÚNtCl - LAU No052/15-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auloríza a:

INTEREssADo: K F Construções e Comércio Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Autaz Mirim, no 8068, Bairro Tancredo
Neves, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.137.093/0001-26 INSCRIÇÃo Esrloulr: 04.135.772-8

Foxo: (92) 99988-1140 FAx:

REGrsrRo No IP 
^AM: 

1012.0717 PRocosso Ns: 008111/2023-16

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocllrzlÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Autaz Mirim, no 8068, Bairro Tancredo Neves,
situado nas seguintes coordenadas geográficas: 03'02'45,4" (S) e 59'56'30,5" (W)
(Datum SIRGAS 2000), Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o depósito para venda de madeira beneficiada e utilização de
bancada de serra para redimensionamento de peças.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÀDnoon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcEliç,1: 04 Axos.

.{tenÇão:
Est! liccnçr é compostr de 19 restrições e/ou cotrdiçõss cotrstaotes no ver§o, cujo ]lão
cumprimento/atetrdimctrto sujeitsrá â sus invrlidsçâo e/ou âs penâlidâdes previshs em normas.
Estr lice[çs não comprova nem substitui o documento dc propricdsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer trs localizrçlo dâ âtividade € expostr de forms visível (fretrte e verso).

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 052/1$03

l. o pedido de lic€nciarnento e a Íespectiva concessão da mesm4 só teÍá validade qusndo publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou tocal de grande cúculação, em meio eletÍônico de comu caçào mantido pelo IPAAM.
ou Íros mulais das PEfeituÍas e Câmams MunicipEis, §onforme art.24, da Lei n'.3.?85 de 24 de julho de 2012;

2. ldentificar a Área do empreeodimeoto com placa, conformc modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Liçença Ambientôl deveÍâ ser requerida num prazo mlnimo de 120 dilr. a es do

vencimento, çonforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
4. A pres€nte Lice[ça eslá sendo concedida com base nas informações constaítes no procc§lo tr". 008111n023-16.
5. Toda e qualquer modificação iotroduzida ,lo projeto após a emissão da Licença implicaÍá na sua automática invalidação.

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado. .
ó. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e linalidade constante na mesma, devendo o inteÍessado

Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença nào dispensa e nem substitui oeúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Muúcipal.
8. CumpriÍ com as medidas de minimüaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. AdotaÍ o sistema eletrônico de Conaole de Produtos Florcstais (sistema DOF) para a entrada e saida dc maréria-

prima flore$al , informürdo a destinação Íinal para operações que resultam na sala do produto florestal do fluxo de
controle, m€diante a sua utilização ou aplicaçâo Íinal, pars efeito de alualizasão contábil junto ao Sisema DOF.

10. Qualquer peso8, flsica ou juridic4 qu€ explore, industrialize, bercficie, utilize e consulna produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade d€ sua origem (Art. l0 da Lei 2.41ó196) devendo manter em aÍquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Nolas Fiscais, além de manter a matéria prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a rasteabilidade e conferência durante as operações de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a
pemitir o rastreamento da madeira.

ll. O voluo€ Íisico dos produtos Ílorestais contabilizÂdos no Pátio deve ser urnaÍepÍesentaçâo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realizar o controle e marlteI atualizado os seus estoques diariamente, serdo a admitida vadação de ate

10o/o (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira serradA desde que não ultrapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em caga, estando o usuário sujeito à sanções pÍevistas na legislaçào ambienlal em caso de
desconformidade entre os saldos contabíizados e as quntidôdes dos estoques lisicos existentes-

12- Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de peÍdas Íesiduais em tftmspoÍte ou armazenager\ incendios,
iatemperies e ouúas, deve.ão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante adlise do mérito, pÍomoverâ os
devidos ajustes administÍaüvos, sem prejuizo ile eventuais saoçôes adminisúativas cabiveis, em càso de comprovada
conduta inegular poÍ pane do usuário.

13. Manter atualizadas diüi8meít€ as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais çompetentes duÍante as

vistorias técnicss e fiscalizações.
14. Deverão constü no Íomaneio das toras, no minimo, produto, nome vulgaÍ, espécie, espessur& largura- comprimento,

número de . volume metodo metrico
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Deverâo, obrigaloriamente, acompanhar o tmíspone dos produtos e subprodutos o DOI_, Nota Fiscal, e o romaneio para

conferência pelo deslinatáno. bem como de equipes de fiscalizaçào
A enrada ou saida de mâteria prima do empreeídimento cujo úanspone seja consideÍado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.
Indicios de comeÍcializaçâo irregulâÍ de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividâdes, acornpanhamento do sisÉma DOF, monüoaamento remoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acarretar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF seÍá procedido a suspensâo e/ou
cancelamento da Licença de Operaçâo.
O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções administrativas na medida

da culpabilidade.

Produto Nome vulqar Espécie Esp LaÍg Comp N' de Vol. (Ín3)
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